
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 

 
 

DECRETO N° 046/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Nomear servidores na condição de 
contratados por tempo determinado para atender à 
necessidade pública. 

 
SERVIDORES CARGO/HS SEC/FUNDO 

Eunice G. Silva Ribeiro Mon. Transp. 
Escolar 

Fundo Educação 

Luiza Reis Pereira Brito Assessor Diretoria Sec. Administração 

Helem Maria V. Lopes Digitador (a) Fundo Saúde  

Karine V. de Miranda Psicólogo (a) Fundo Ass. Social 

Luzia R. S. Nascimento Merendeira Fundo Ass. Social 

João Ferreira de Souza Motorista Fundo de Educação 

Raquel Rib. Menezes Monitora T. Escolar Fundo de Educação 

Jordana Alves de Sousa Monitora T. Escolar Fundo de Educação 

Edileia Coelho Pereira Cuidadora Escolar Fundo de Educação 

Thainara Per. da Silva Cuidadora Escolar Fundo de Educação 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrário, com 
efeitos a (01) primeiro de março de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 
(sete) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA N° 023/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Conceder Licença Prêmio a Servidora Jane 
Elizabette Falkowski Bakalarczyk – Professora - Estatutária, 
lotada no Fundo Municipal de Educação, posse em 01 de 
outubro de 2003, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 01(primeiro) de março de 2022. 

                         
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 
(sete) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 025/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Deslocar-me, Paulo Hernandes Moura Lima, 
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, a Cidade de 
Palmas/TO, nos dias 10 e 11 de março de 2022, com a 
finalidade de tratar de assuntos inerentes ao interesse Público, 
Dep. Federal Dorinha. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).   Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 
(dez) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 027/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
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Art. 1 - Deslocar a Cidade de Palmas/TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, Prefeito, lotado no Gabinete do 
Prefeito, nos dias 14 e 15 de março de 2022, com a finalidade 
de tratar de assuntos inerentes ao interesse Público. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).   Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 14 
(quatorze) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e 
dois). 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 028/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Deslocar a Cidade de Palmas/TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, Prefeito, lotado no Gabinete do 
Prefeito, no dia18 de março de 2022, com a finalidade de tratar 
de assuntos inerentes ao interesse Público. Reunião ATM 
Calha Norte 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).   Totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 
dias do mês de março de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 029/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Autorizar o Servidor Pedro Henrique C. 
Mattos – Secretário de Finanças, a deslocar-se a Cidade de 
Palmas, participar de reunião na ATM SOBRE PROJETOS 
DO PROGRAMA CALHA NORTE. Assessoria Técnica. 
COSEMS.   

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 ½ (duas 

e meia) diárias no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais).   
Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

  
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições ao contrário. 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 
dias do mês de março de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 030/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Autorizar o Servidor Joel Sampaio Cardoso 
– Chefe de Controle Interno, a deslocar-se a Cidade de 
Palmas, participar de capacitação na ATM SOBRE 
PROJETOS DO PROGRAMA CALHA NORTE. Nos dias 21, 
22 e 23 de março de 2022. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 ½ (duas 

e meia) diárias no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais).   
Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

  
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições ao contrário. 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 
dias do mês de março de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 031/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Atender determinação de sua Excelência 
Drª. Luciana Costa Aglantzakis – Juíza Eleitoral através de 
Oficio 867/2022 de 16 de março, encaminhando o Servidor 
José Mauricio Bezerra Vilanova – Estatutário, para servir a 
Justiça Eleitoral no período de 04 de abril a 06 de abril de 2022.    

                         
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 
dias do mês de março de 2022. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N° 011/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
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A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Autorizar a Servidora Itamar Lopes Batista 
Lima, Secretária Municipal de Educação e Cultura, com 
lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a deslocar-
se a cidade de Palmas, no dia 21, 22 e 23  de março de 2022.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 e meia  

(duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais), perfazendo o total de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) para custear despesas com hospedagem e  
alimentação entre Bom Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar da “Capacitação 
sobre o Programa Calha Norte no Estado do Tocantins, 
promovido pela Associação Tocantinense dos Municípios 
– ATM”,  que será realizada pela Associação Tocantinense 
dos Municípios - ATM,  com o objetivo de adquirir 
conhecimentos técnicos e operacionais sobre Gestão Pública.  

 
    Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 dias do mês de março  de 
2022.  

 
Itamar Lopes Batista Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Decreto nº 004/2021 

 
 

PORTARIA N° 012/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Autorizar a Servidora Vanderleia Pinto de 
Oliveira, Técnica da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com lotação no Fundo Municipal de Educação e 
Cultura a deslocar-se a cidade de Palmas, nos dias 21, 22 e 
23  de março de 2022.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 e ½   

(duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos 
e vinte reais), perfazendo o total de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) para custear despesas com hospedagem e 
alimentação entre Bom Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar da “Capacitação 
sobre o Programa Calha Norte no Estado do Tocantins, 
promovido pela Associação Tocantinense dos Municípios 
– ATM”,  que será realizada pela Associação Tocantinense 
dos Municípios - ATM,  com o objetivo de adquirir 
conhecimentos técnicos e operacionais sobre Gestão Pública.  

 

    Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 dias do mês de março  de 
2022.  

 
Itamar Lopes Batista Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Decreto nº 004/2021 

 
 

PORTARIA N° 013/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1 - Autorizar a Servidora Wdson Bento França 
Lopes, Motorista da Secretaria Municipal de Educação, com 
lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a deslocar-
se a cidade de Palmas, nos dias 21, 22 e 23  de março de 
2022.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 e ½   

(duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos 
e vinte reais), perfazendo o total de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) para custear despesas com hospedagem e 
alimentação entre Bom Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO. 

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar da “Capacitação 
sobre o Programa Calha Norte no Estado do Tocantins, 
promovido pela Associação Tocantinense dos Municípios 
– ATM”,  que será realizada pela Associação Tocantinense 
dos Municípios - ATM,  com o objetivo de adquirir 
conhecimentos técnicos e operacionais sobre Gestão Pública.  

 
    Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 dias do mês de março  de 
2022.  

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2021 
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